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DECRETO Nº 4009/2013 

 
 

DECRETO Nº  4009/2013,  24 de maio de 2013. 
 

 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito do Poder Executivo 
Municipal  e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, no dia 31 de 
maio de 2013 - sexta-feira. 
 
Art. 2º Para esta data, será organizada escala especial para atendimento dos 
serviços essenciais, tais como: saúde e saneamento (coleta de lixo). 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 24 de maio de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 4010/2013 
 
 
 

DECRETO Nº 4010/2013,  27 de maio de 2013. 
 

Designa o Conselho FUNDEB, em atendimento 
às Leis Municipais nº 526/2007 e nº 891/2009. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados para fazer parte do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, conforme determinam as Leis 
Muncipais nº526/2007 e nº891/2009, os seguintes membros: 
 
REPRESENTANT

ES 
TITULARE

S 
FUNÇÃO SUPLENTES FUNÇÃO 

Professores Ed. 
Básica 

Geralda de 
Oliveira 

Vice-
President

e 

Cleison 
André Wolfart 

Presidente 

Poder Executivo 
Neison José 
Wolfart Membro 

Anna Paula 
Poncio Membro 

Pais de Alunos Antônio de 
Oliveira 

Membro Flávia C. de 
Araújo 

Membro 

Pais de Alunos 
Pâmela 
Luana 
Xavier 

Membro Kátia Harst Membro 

Sec. Mun. de Vera Apª. P. Membro Marlene A. Membro 

Educação Sant’Ana Bortoluzzi 
Diretores de 
Escolas 

Janete F. 
Miotto 

Membro Kátia E. B. 
Thomazini 

Membro 

Servidores 
Técnico  Adm. 

Roselene P. 
Tomazi Membro 

Helio E.  
Colman Fal Membro 

Estudantes 
João R. 
Wandscher Membro 

Alberto B. 
Gonçalves Membro 

Estudantes Marcia de 
Lima 

Membro Jailson 
Coscode 

Membro 

Conselho Tutelar 
Eunice dos 
Santos Membro 

Andréia 
Meurer Membro 

 
Art. 2º O prazo de mandato dos Conselheiros designados por este Decreto, será de 
02 (dois) anos, a contar da data de publicação do presente Decreto. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 3383/2011. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 27 de maio de 2013. 
        
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
DECRETO Nº 4011/2013 

 
 

DECRETO Nº 4011/2013,  27 de maio de 2013. 
 

Designa o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar - CAE 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com as Leis Municipais nº 230/2000, nº 
892/2009 e Lei Federal nº 11.947/2009, de 16/06/2009, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados para fazer parte do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, os seguintes membros: 
 
Representantes do Poder Executivo 
Titular: Daniel Silva Tranquilino de Souza 
Suplente: Juliana Lima Goes 
 
Representantes dos Profissionais da Área da Educação – Professores 
Titular: Vanda Aparecida Pavanelo Biazus        Suplente: Mariza Bonifácio de 
Souza 
Titular:Silvana Maria Wilcieski Vergani              Suplente: Mirian Rheinheimer 
 
Representantes dos Pais de Alunos 
Titular: Elizabete Zatta Calgaro         Suplente: Marcia Mendes 
Titular: Joceni Fátima de Lara         Suplente: Fabiana Regina Nicoski 
  
Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Ivete da Silva Freire                               Suplente:Sirlei Bonifácio Sant’Ana 

da 
Cost
a 

Titular: Elizabete Dalmás Antunes                   Suplente: Rosângela 
Mendes 
 
Art. 2º O período de mandato dos Conselheiros, será por quatro anos, a partir da 
publicação do presente Decreto. 
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Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2951/2009. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 27 de maio de 2013. 
    
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 4012/2013 

 
 
 
 

DECRETO Nº 4012/2013,  28 de maio de 2013. 

 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1280/12, de 
28 de novembro de 2012, publicado em 06 de dezembro de 2012, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme 
segue: 

08.00 - Sec. Mun. de Cultura, Esportes, Recreação e Lazer 
08.20 - Departamento de Cultura e Recreação 
1339200162.023000 - Realização de Eventos Municipais 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 378 R$         
5.000,00 
 

TOTAL                                                                                                      R$   5.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

08.00 - Sec. Mun. de Cultura, Esportes, Recreação e Lazer 
08.20 - Departamento de Cultura e Recreação 
1339200162.023000 - Realização de Eventos Municipais 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 376                     R$         5.000,00 
 

TOTAL                                                                                                R$         5.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 28 de maio 2013. 

 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 46/2013  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  horas do dia 
13 de junho de 2013, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 
objetivando ao Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de 
recapagem e recauchutagem de pneus de caminhão, ônibus, carregadeiras, patrolas e 
trator agrícola, para atender as necessidades da Administração Municipal (o registro de 
preços será de 12 meses),  conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
    
  
 

Céu Azul, 28 de maio de 2013. 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
COMUNICADO 

 
 

Comunicado de Interposição de Recurso 

Pregão  nº 39/2013 
 
 A comissão de licitação comunica que depois de transcorrido o prazo recursal 
final com data até o dia 27 de maio de 2013, ás 17h00min, conforme constante com a ata nº 
60/2013 do dia 22/05/2013, que ficou estabelecido para que as empresas interessadas 
apresentassem seus recursos devidamente fundamentados, referente a licitação na Modalidade 
de Concorrência Pública nº. 01/2013, informamos que as seguinte empresas protocolaram 
RECURSOS ADMINISTRATIVO, sendo: 
          

• Joaçaba Pneus Ltda, CNPJ: 84,587,245/0005-80, representado pelo Sr. Jassi 
Leopoldo Bernardt, apresentou recurso conforme Protocolo do Depto de 
Licitações sob nº 238/2013 datado em 27/05/2013. 

• Paraná Equipamentos S.A, CNPJ 76.527.951/0005-09, representado pelo Sr. 
Leocir Salvini, apresentou recurso conforme Protocolo do Depto de Licitações 
sob nº 237/2013 datado em 27/05/2013.  

        

          Dessa forma ficam informadas as empresas: Copal Com. de Pneus e Acessórios Ltda, 
CNPJ 88.197.330/0001-60, representado pelo Sr. Arnaldo Luiz Moreti, e A. A. Santos Pneus, 
CNPJ 80.540.404/0001-07, representada pelo Sr. Antonio Aparecido dos Santos, participantes 
do Certame licitatório, para apresentar CONTRA RAZÕES, contra os recursos interpostos, no 
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis sendo: até as 17h00min, do dia 04 de junho de 2013, no 
email: pref.compras@netceu.com.br , Fax (45) 3266-1755 do departamento de licitação, e 
posterior envio da via original,  segue anexo CÓPIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
INTERPOSTO pela empresa Joaçaba Pneus Ltda e Paraná Equipamentos S.A 
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*Publicado no Diário Oficial do Município, no endereço www.ceuazul.pr.gov.br, 

 (dia 28 de maio de 2013).  

              Céu Azul, 28 de maio de 2013. 

 

Jonimar Jung 
Pregoeiro 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 58/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: SOUZA RAMOS - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 
produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.465,71 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e JOEL DE SOUZA RAMOS 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 59/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 
produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.066,60 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e NEI PEDRO DA SILVA 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ATM ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 
produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.047,15 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: VALDELI JOSÉ VIDAL - ME - SANILEVER BRASIL 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 

produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.979,95 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e VALDELI JOSÉ VIDAL 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 65/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: S. TRZECIAK & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 
produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.354,52 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e SIRLEI TRZECIAK 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2013 – Ref. Pregão nº. 34/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: S. M. CORREA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 
limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos 
produtos e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 
www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.278,80 
PRAZO VIGÊNCIA: 20/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e SEILE MANUELE CORREA 
 
 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 68/2013 – Ref. Pregão nº. 36/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: NIKO AUTO ELÉTRICA E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de óleo lubrificante para uso 
na frota de veículos, ônibus, caminhões e máquinas da Administração Municipal, a vigência 
do registro de preços será de 12 meses.  A relação detalhada dos produtos e preços registrados 
encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.200,10 
PRAZO VIGÊNCIA: 21/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e IVALDO HENRIQUE DE FACI 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/2013 – Ref. Pregão nº. 36/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: EVERTON LUIZ STOCCO - AUTO PEÇAS 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de óleo lubrificante para uso 
na frota de veículos, ônibus, caminhões e máquinas da Administração Municipal, a vigência 
do registro de preços será de 12 meses.  A relação detalhada dos produtos e preços registrados 
encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.376,81 
PRAZO VIGÊNCIA: 21/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e EVERTON LUIZ STOCCO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70/2013 – Ref. Pregão nº. 36/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: P A MUNHOZ E MUNHOZ LTDA - ME 
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OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de óleo lubrificante para uso 
na frota de veículos, ônibus, caminhões e máquinas da Administração Municipal, a vigência 
do registro de preços será de 12 meses.  A relação detalhada dos produtos e preços registrados 
encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 38.869,70 
PRAZO VIGÊNCIA: 21/05/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e PATRÍCIA APARECIDA MUNHOZ 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 14/2013, e a 
adjudicação do objeto desta licitação (Aquisição de peças para uso na manutenção da concha 
da retroescavadeira Case 580H - frota 47, manutenção do escarificador e ventuinha da 
motoniveladora Dresser 835 - frota 38, manutenção do cubo/freio da motoniveladora Huber 
130M - frota 37, do Departamento Rodoviário.), em favor do(s) proponente(s) abaixo 
relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
E. A. M. DAMAZIO MAQUINAS 
PESADAS - ME 

16.926.189/0001-88 6.189,80 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28/05/2013 
 
 

 JAIME LUIS BASSO 
 Prefeito Municipal 

 

 
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

RELATÓRIO DE RECLASSIFICAÇÃO 
REF.: Tomada de Preços nº 02/2013 – M.C.A. 

A comissão de licitação constituída pelos Senhores, Jonimar Jung, Dary L. 
Stocco, Victor H. de A. Pissaro, comunicam aos interessados na execução da obra objeto da 
licitação Tomada de Preços nº. 02/2013 – M.C.A., que trata da Contratação de empresa 
especializada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB do 
Município de Céu azul, através de técnicos especializados em conformidade com o 
termo de referência e Legislações pertinente, conforme Plano de Trabalho do Convênio 
de Cooperação Técnica n. 0504/2010 – FUNASA – M.S, que após o recebimento do pedido 
de Beneficio da Lei Complementar nº 123/2006,  da empresa Ambiental Costa Oeste 
Projetos Técnicos e Consultoria Ltda, CNPJ 04.517.031/0001-75, a comissão analisou e 
verificou a proposta ofertada e  decide reclassificar definitivamente da seguinte forma: 

Lote nº 01 
Proponente CNPJ ME ou 

EPP Lei 
123/06 

Valor da 
Proposta 

R$ 

Reclassificaç
ão 

Ambiental Costa Oeste Projetos 
Técnicos e Consultoria Ltda 

04.517.031/0
001-75 

ME 62.700,00 1ª 
Conf. Benef. 
Lei 123/06 

Agência de Desenvolvimento Regional 
do Extremo Oeste do Paraná-ADEOP 

07.752.576/0
001-54 

-o- 62.750,00 2ª 

DRZ – Geotecnologia e Consultoria 
S/S Ltda – EPP 

04.915.134/0
001-93 

-o- 91.800,00 3ª 

 
          A empresa Ambiental Costa Oeste Projetos Técnicos e Consultoria Ltda, 

CNPJ 04.517.031/0001-75, tendo requerido o beneficio da Lei nº 123/2006 no tempo hábil do 
processo licitatório na fase  recursal sobre a classificação das propostas de preços, e com 

analise da comissão assim reconhecida como legítimo o pedido, pois alicerçadas no alcance 
de finalidade pública e segurança da contratação e por critério de desempate técnico da Lei nº 
123/2006. 

          Considerando que a empresa Ambiental Costa Oeste Projetos Técnicos e 
Consultoria Ltda, apresentou os seguintes documentos na fase de habilitação para 
comprovação do efetivo enquadramento na Lei nº 123/2006 sendo: 

• Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
conforme modelo nº 10 do edital; 

• Certidão Simplificada de Enquadramento de Micro Empresa (ME), 
expedido pela Jucepar - Junta Comercial do Paraná em 16 de abril de 2013; 
                Mediante o pedido de beneficio requerido pela empresa Ambiental Costa Oeste 
Projetos Técnicos e Consultoria Ltda, sob o protocolo nº 239/2013 de 27/05/2013 ás 
10h:49m,  apresentando nova proposta no valor de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e 
setecentos reais), com Proposta de Preços, Planilha de Serviços e Cronograma Físico-
Financeiro, adequado ao valor proposto com preço vantajoso a administração pública, 
ademais propostas, sendo assim classificada em 1º  Lugar através de Beneficio da Lei nº 
123/2006.  

    Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, em 
conformidade com a Lei 8.666/93  

                                   

Céu Azul, 28 de maio de 2013. 

Comissão de Licitação: Jonimar Jung            Dary Luis Stocco            Victor H. de A. Pisraro 
                                           Presidente                Membro                                       Membro    
                             

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

REFERENTE: Pregão nº. 44/2013 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e manutenção de software, de 
gestão de procedimentos da Saúde, possibilitando a automação  de rotinas, fluxos, 
controles, com possibilidade de interligação das diversas unidades por VPN, e demais 
especificações constantes no edital 

 

 À vista do juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público e no exercício da competência discricionária, a teor do 
princípio da legalidade, da eficiência, da autotutela (súmula 473 do STF) REVOGO o 
procedimento licitatório instaurado através da licitação na modalidade de Pregão nº. 44/2013, 
nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, em razão da conveniência administrativa, conforme 
parecer jurídico, ofício n. 121/SAU e Memorando 51/2013 Dpto de Licitações, em anexo ao 
processo. 
 Diante da revogação da referida licitação fica 
determinado abertura de novo procedimento licitatório livre dos defeitos apontados, a fim de 
atender as necessidades da Administração Municipal. 
 
  
  Céu Azul, 27 de maio de 2013. 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

M U N I C Í P I O  D E  C É U  A Z U L  
Estado do Paraná 

HOMOLOGAÇÃO 
  



        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

QUARTA-FEIRA,  29/05/2013                                ANO: III Nº: 568       EDIÇÃO DE HOJE:  6 PÁGINA(S)  
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Página 5 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 
homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de 
Pregão nº 41/2013, que tem por objeto (registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de materiais elétricos (Lâmpadas, reatores, fios, e outros) para uso em manutenção de prédios 
públicos inclusive na Iluminação Pública (o registro de preços terá vigência de 12 meses)), em 
favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 
 
 
 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

76.072.776/0001-89 32.025,00 

TECNOFOX LTDA - ME 01.322.092/0001-99 49.372,39 
J. F. COLPANI & CIA LTDA - VIGA 
MADEIRA E MATERIAIS 

07.305.085/0001-65 12.143,30 

LÚMINA COM. DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 

08.310.467/0001-40 33.587,30 

ELETRO CAF COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

10.906.818/0001-21 69.824,60 

PAULO CESAR DOS SANTOS - 
COMÉRCIO 

12.795.418/0001-11 3.715,25 

ALTA LUZ INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA - ME 

10.622.716/0001-84 31.997,50 

WA MATERIAL ELÉTRICO LTDA 15.292.256/0001-97 66.016,45 
VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 298.681,79    
PAÇO MUNICIPAL, aos  29/05/2013 

 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
REF.: Tomada de Preços nº. 03/2013 – M.C.A. 

A comissão de licitação constituída pelos Senhores: Dary Luis Stocco, 
Jonimar Jung  e Nilce Tomazini. Comunicam aos interessados na execução da obra 
objeto da licitação Tomada de Preços nº. 03/2013 – M.C.A., que trata da 
Construção de piscina térmica no Município de Céu Azul - com área de 
189,75m², contendo vestiários, banheiros acessíveis, área de recepção, 
espera, administração e piscina em fibra com dimensões de 8,0 m. x 4,0 m. x 
1,40 m. de profundidade com sistema de aquecimento, conforme projetos e 
plano de aplicação do Contrato de Repasse n. 760900/2011 / M. Esporte / 
Caixa.,  que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decide classificar 
da seguinte forma: 

Lote nº 01 
Proponente CNPJ ME ou 

EPP 
Valor da 

Proposta R$ 
Classificação 

Construtora Irmãos 
Godoy Ltda – ME  

14.969.322/0
001-58 

ME 193.062,50 1ª 

Construtora Alta Ltda  11.956.942/0
001-64 

ME 225.794,38 2ª 

Colpani Construção 
Civil Ltda  

02.457.008/0
001-07 

EPP 230.375,03 3ª 

R. Alves Oliveira – 
Engenharia – ME 

10.661.375/0
001-56 

ME 237.753,03 4ª 

    Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis, em conformidade com a Lei 8.666/93.                                                                                   
Céu Azul, 29 de maio de 2013. 

 
                                            
Comissão de Licitação:  Dary Luis Stocco    Jonimar Jung              Nilce Tomazini 
                                       Presidente                Membro                     Membro 

 

 
PORTARIA Nº 092/2013 

 
 

PORTARIA Nº 092/2013,  22 de abril de 2013. 

Designa Servidor para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

   RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO PAULO ZIMERMANN, brasileiro, portador do CPF 
nº 524.414.669-68, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para 
participação em reunião sobre Programas Habitacionais e reunião na Secretaria de 
Estado da Família sobre o Programa Família Paranaense e a Campanha do 
Agasalho 2013, com a aquisição de materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência 
nos dias 22 e 24 de abril de 2013.  

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de abril de 2013. 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
RESOLUÇÃO - CMDCA Nº 07/2013 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 07/2013 
 
 

APROVA O ACEITE DO PROGRAMA CRESCER 
EM FAMILIA NO MUNICIPIO DE CÉU AZUL - PR. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 20 de maio 
de 2013, conforme Ata nº 15/2013;  

 
RESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar o aceite do Programa Crescer em Família no município de Céu Azul 
– PR; conforme Deliberação nº 022/2013 – CEDCA/PR. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Céu Azul, 20 de maio de 2013.  
 
 

Andreia Peron 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
RESOLUÇÃO - CMDCA Nº 08/2013 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 08/2013 
 
 

APROVA OS FORMULARIOS I, II, III 
PREENCHIDOS PARA A 1º FASE DO PROGRAMA 
CRESCER EM FAMILIA NO MUNICIPIO DE CÉU 
AZUL - PR. 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 20 de maio 
de 2013, conforme Ata nº 15/2013;  

 
RESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar os formulários, descritos a baixo, preenchidos para a 1º fase do 
Programa Crescer em Família no município de Céu Azul – PR; conforme 
Deliberação nº 022/2013 – CEDCA/PR; 
 

1 § Formulário para Abrigo Institucional / Casa Lar; 
2 § Formulário para Acolhimento Familiar; e 
3 §Formulário para Apadrinhamento Afetivo e Preparação para adoção. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Céu Azul, 20 de maio de 2013.  
 
 

Andreia Peron 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
DECRETO Nº 007/2013 – CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO Nº 007/2013, 28 de maio de 2013.  
                                                                     

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto n.º 4009/2013, 
do Prefeito Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Céu Azul, no dia 31 de maio  de 
2013 – sexta-feira. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 28 de maio de 2013. 

 

 

Mario Mittmann 

Presidente 


